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Moção de Pesar à Família Mendonça, pelo
falecimento do Senhor José Valdivino Filho (Zé

de Eraque).

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente,
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros, apresenta nos termos regimentais, através do
Vereador José Alves Bento, com assento neste Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado
pelo Plenário, a presente Moção de Pesar à Família Mendonça, pelo falecimento do Senhor

Senhor José Valdivino Filho (Zé de Eraque), aos 81 anos, ocorrido no dia 19 de junho de 2O24.

Nascido em 17 de dezembro de 1942, Zé de Eraque foi um residente ilustre da cidade de

Pau dos Ferros, onde viveu por muitos anos, construiu sua família e criou seus filhos. A trajetória
de José Valdivino Filho foi marcada por décadas de envolvimento nos bastidores do segmento
político local. Sua presença era um símbolo de simplicidade e sabedoria no cenário político de

Pau dos Ferros. Conhecido por sua compreensão profunda das entranhas e bastidores dos
poderes judiciário, executivo e legislativo, Zé de Eraque sabia de quase tudo que acontecia na

cidade, sendo um homem de vasto conhecimento e grande influência.

Zé de Eraque deixa um legado de integridade, trabalho árduo e amor pela família. Sua

partida deixa um vazio imensurável em nossos corações e em toda a comunidade que teve o
privilégio de conhecê-lo e conviver com ele. Seu espírito generoso, acolhedor e comprometido
com o bem-estar de todos ao seu redor era inigualável.

Neste momento de dor e tristeza, expressamos nossas mais sinceras condolências à família
Mendonça. Que Deus, em sua infinita bondade, possa confortar os corações enlutados e trazer
paz e consolo diante desta irreparável perda. Que as memórias e o legado deixados por Zé de

Eraque possam servir de alento e inspiração para todos.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal u dos Ferros - RN, 24 de junho de 2024.
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